
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 947, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1954 

 

 Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 91.623,80 

para pagamento de fornecimentos feitos ao Estado pela Importadora de 

Ferragens S/ A “Armazéns Ancôra,” 

 

Nos exercícios de 1951 e 1952. 

 A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 Art.1º. Fica o Poder Executivo a abrir o crédito especial de noventa e 

um mil, seiscentos e vinte e três cruzeiros e oitenta centavos. ( Cr$ 91.623,80) 

para pagamento de fornecimentos feitos ao Estado pela firma Importadora de 

Ferragens S/A. “ Armazéns Ancôra”, desta praça, nos exercícios de  1951 e 

1952. 

 Art.2º. Revogam-se as disposições em contrario. 
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